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        ATOS DO PODER EXECUTIVO  
 
 
GABINETE DA PREFEITA  
 
 
DECRETO Nº 111/2025 
 

DISPÕE SOBRE A REVOGAÇÃO INTEGRAL 
DO DECRETO Nº 012/2025, DE 24 DE 
FEVEREIRO DE 2025, QUE ALTEROU A 
NOMENCLATURA DA GUARDA CIVIL 
MUNICIPAL PARA POLÍCIA MUNICIPAL, E 
RESTABELECE A NOMENCLATURA 
ORIGINAL EM CONFORMIDADE COM O 
ORDENAMENTO JURÍDICO VIGENTE E AS 
ORIENTAÇÕES DOS ÓRGÃOS DE 
CONTROLE. 

 
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CONDE, no uso das atribuições 

legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, e 
 
CONSIDERANDO o Decreto nº 012/2025, de 24 de fevereiro de 

2025, que alterou a nomenclatura da “Guarda Civil Municipal” para 
“Polícia Municipal” no âmbito do Município de Conde; 

 
CONSIDERANDO a recomendação do Ministério Público da 

Paraíba – Promotoria de Justiça de Conde, expressa no Ofício Expedido nº 
724/PJ - Conde/2025, referente à Notícia de Fato nº 001.2025.025051, que 
apontou a ausência de entendimento do Supremo Tribunal Federal (STF) 
autorizando a alteração da nomenclatura de "Guarda Municipal" para 
"Polícia Municipal"; 

 
CONSIDERANDO que a jurisprudência do Supremo Tribunal 

Federal (STF), conforme decisões na Arguição de Descumprimento de 
Preceito Fundamental (ADPF) nº 1.214/SP, no Recurso Extraordinário (RE) 
nº 846.854/SP, na ADPF nº 995, nas Ações Declaratórias de 
Constitucionalidade (ADC) nº 38/DF, e Ações Diretas de 
Inconstitucionalidade (ADI) nº 5.948 e ADI nº 5.538, estabelece que as 
Guardas Municipais são órgãos que executam atividades de segurança 
pública e integram o Sistema Único de Segurança Pública (SUSP). Contudo, 
o STF reafirma que a terminologia "polícia" é reservada a outras 
instituições pela Constituição Federal (Art. 144, § 8º), e o arcabouço legal 
federal (Lei nº 13.675/2018 e Lei nº 13.022/2014) utiliza consistentemente 
a denominação "Guarda Municipal", sem que o Tema nº 656 de 
repercussão geral (RE nº 608.588), que trata da constitucionalidade das 
ações de segurança urbana, autorize a alteração nominal por legislação 
municipal; 

 
CONSIDERANDO a necessidade de adequação da legislação 

municipal aos preceitos constitucionais e à legislação federal, bem como 
às orientações dos órgãos de controle, para garantir a segurança jurídica 
e a uniformidade da organização das forças de segurança pública; 

 
DECRETA: 

Art. 1º Fica REVOGADO integralmente o Decreto nº 012/2025, de 
24 de fevereiro de 2025, que dispunha sobre a mudança de nomenclatura 
da Guarda Civil Municipal para Polícia Municipal no âmbito do Município 
de Conde. 

 
Art. 2º Em decorrência da revogação disposta no Art. 1º deste 

Decreto, fica restabelecida a nomenclatura original de “Guarda Civil 
Municipal” para o órgão municipal responsável pela proteção dos bens, 
serviços e instalações do Município de Conde. 

 
Art. 3º A Comissão de Adequação Legislativa, criada pelo Art. 2º 

do revogado Decreto nº 012/2025, fica, por este ato, DISSOLVIDA, uma 
vez que sua finalidade original de adequar as normas municipais à 
nomenclatura de "Polícia Municipal" tornou-se sem objeto, em virtude do 
restabelecimento da denominação constitucional e legal. 

 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Conde, 19 de agosto de 2025.  
 

 
 
 

KARLA PIMENTEL  
Prefeita de Conde 

 
PORTARIA Nº 1056/2025                          CONDE, 19 DE AGOSTO DE 2025. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, usando 

das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da Lei 
Orgânica do Município,  

 
RESOLVE:  
 
Art. 1º - Nomear CLAUDIANA PESSOA DE OLIVEIRA para o cargo 

em comissão de SECRETÁRIO DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE, 
simbologia CAAS-6, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde. 

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos para o dia 15 de agosto de 2025. 
 

 
 

KARLA PIMENTEL  
Prefeita de Conde 
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PORTARIA Nº 1057/2025                          CONDE, 19 DE AGOSTO DE 2025. 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, usando 

das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da Lei 
Orgânica do Município,  

 
RESOLVE:  
 
Art. 1º - Nomear BÁRBARA SUELEN RODRIGUES DOS SANTOS para 

o cargo em comissão de SUBGERENTE DE PROTEÇÃO SOCIAL DE ALTA 
COMPLEXIDADE, simbologia CAGE-3, com lotação na Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento Social. 

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos para o dia 06 de agosto de 2025. 
 

 
 

KARLA PIMENTEL  
Prefeita de Conde 

 
 

PORTARIA Nº 1058/2025                          CONDE, 19 DE AGOSTO DE 2025. 
 

CONCEDE PROGRESSÃO FUNCIONAL A 
SERVIDOR DA CARREIRA DO MAGISTÉRIO. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE – PB, no uso das atribuições 

legais, e: 
 
Considerando o que dispõe o art. 21 e seguintes, da Lei nº 

1.251/2024, que dispõe sobre o plano de cargos, carreira e remuneração 
do magistério público municipal de Conde; 

 
Considerando o que dispõe o Decreto nº 030/2024, que 

regulamenta a avaliação do desempenho para a progressão da carreira do 
magistério; 

 
Considerando o resultado da avaliação de desempenho para a 

progressão; 
  
RESOLVE: 
 

 Art. 1º Fica concedida progressão funcional vertical para a classe 
A3 a servidora IRACELHA DE LIMA SILVA, matrícula nº 1891, ocupante do 
cargo efetivo de PROFESSOR A, com lotação da Secretaria Municipal de 
Educação, Esporte e Cultura. 
 
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
                                                 

 
KARLA PIMENTEL 
Prefeita de Conde 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 1059/2025                          CONDE, 19 DE AGOSTO DE 2025. 
 

DISPÕE SOBRE A COMISSÃO ESPECIAL 
PARA REALIZAÇÃO DE COORDENAR, 
ANÁLISAR E ADOTAR MEDIDAS 
CABÍVEIS NAS DOCUMENTAÇÕES 
RELATIVA AO CARGO DE AGENTES 
COMUNITÁRIOS DE SAÚDE. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, 

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da Lei 
Orgânica do   Município, 

 
         DECRETA: 
 
  Art. 1º Fica instituída a Comissão de Análise Documental dos 

candidatos aprovados para o cargo de Agente Comunitário de Saúde, com 
a incumbência de fiscalizar documentações assegurando o cumprimento 
da legislação vigente.  

 
Art.  2º: Nomear os sevidores, abaixo indicados para integrarem a 

Comissão   Especial, criada com finalidade de coordenar, analisar e adotar 
medidas cabíveis nas documentações dos Concursos Públicos: 

 Leandra Ramos De Figueiredo, Mat. 1980, CPF Nº 084.214.144-
88- Membro da Comissão, representante da Procuradoria-Geral do 
Município; 

 Luiz Basilio Da Silva Junior, Mat. 12580, CPF Nº 088.293.794-41- 
Membro da Comissão, representante da Secretaria de Administração do 
Município; 

 Lidianny Wanessa Sales Lordão, Mat. 12574, CPF Nº 
044.650424-69-Membro da Comissão, representante da Secretaria de 
Administração do Município; 

 Maria José Da Silva Pedro, Mat. 90042, CPF Nº 759.450.964-15- 
Membro da Comissão, representante da Secretaria de Saúde do 
Município. 

 Antônio Pereira dos Santos, Mat. 90103 Nº 014.413.284-24- 
Membro da Comissão, representante da Secretaria de Saúde do 
Município. 

Parágrafo único: Os membros da Comissão deverão atuar com 
imparcialidade, observando os princípios da legalidade, moralidade, 
impessoalidade, publicidade e eficiência na execução de suas atribuições. 

I – Emitir relatórios técnicos sobre eventuais inconsistências, 
sugerindo providências para sua regularização; 

II – Colaborar com os órgãos de controle interno e externo, 
fornecendo informações e documentos sempre que solicitado. 

 
Art. 3º: Os membros da Comissão desempenharão suas funções 

sem prejuízo das atribuições de seus respectivos cargos.  
1º: Para o exercício dessas atividades, farão jus ao pagamento da 

GAE  no valor de R$ 500,00, conforme disposto no art. 2º, incisos I e II da 
Lei Municipal nº. 1.146/2022.  

2º: A gratificação previsa no parágrafo anterior será paga 
enquanto perdurar os trabalhos desta comissão, no prazo máximo 
previsto no artigo 4º.  

 
Art. 4º: A Comissão deverá concluir os trabalhos no prazo máximo 

de 60 (sessenta) dias. 
 
Art. 5º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos para o dia 05 de agosto de 2025. 
 

 
 

KARLA PIMENTEL  
Prefeita de Conde 
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 
PORTARIA Nº 017/2025                             CONDE/PB, 18 de agosto de 2025. 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE CONDE, 

ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições que lhe são conferidas pela 
Lei Orgânica do Município, 

 
Considerando a solicitação feita pelo servidor. 
 
Considerando o Laudo Médico expedido pela Junta Médica do 

Município, 
 
RESOLVE:   
 
Art. 1º Conceder Readaptação de Função pelo período de 01 (um) 

ano ao servidor RINALDO PEREIRA DE ALMEIDA, Mat. 1609, Cargo de 
Suporte Pedagógico C3, lotado na Secretaria Municipal de Educação, com 
início no dia 28/07/2025. 

 
Art. 2º O servidor será readaptado temporariamente para a 

função de Atividades Administrativas Diversas. 
 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos para a data determinada pela junta médica do 
município. 

                                                                                                                                 
 
 

NÉLIO CARNEIRO DOS SANTOS 
Secretário de Administração 

 
PORTARIA Nº 018/2025                              CONDE/PB, 18 de agosto de 2025. 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE CONDE, 

ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições que lhe são conferidas pela 
Lei Orgânica do Município, 

 
Considerando a solicitação feita pela servidora. 
 
Considerando o Laudo Médico expedido pela Junta Médica do 

Município, 
 
RESOLVE:   
 
Art. 1º Conceder Readaptação de Função pelo período de 01 (um) 

ano a servidora JOSILENE UMBELINA DAS NEVES, Mat. 1537 Cargo de 
Professora de Ensino Fundamental I, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, com início no dia 28/07/2025. 

 
Art. 2º A servidora será readaptada temporariamente para a 

função de Atividades Administrativas Diversas. 
 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos para a data determinada pela junta médica do 
município. 
                                                                                                                                 

 
 

NÉLIO CARNEIRO DOS SANTOS 
Secretário de Administração 

 
 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 019/2025                             CONDE/PB, 18 de agosto de 2025. 
 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE CONDE, 

ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições que lhe são conferidas pela 
Lei Orgânica do Município, 

 
Considerando a solicitação feita pela servidora. 
 
Considerando o Laudo Médico expedido pela Junta Médica do 

Município, 
 
RESOLVE:   
 
Art. 1º Conceder Readaptação de Função pelo período de 01 (um) 

ano a servidora ANA FLÁVIA DOS SANTOS FELISMINO, Mat. 1223 Cargo 
de Professora de Ensino Fundamental I, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, com início no dia 28/07/2025. 

 
Art. 2º A servidora será readaptada temporariamente para a 

função de Atividades Administrativas Diversas. 
 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos para a data determinada pela junta médica do 
município. 

                                                                                                                             
 
 

NÉLIO CARNEIRO DOS SANTOS 
Secretário de Administração 

 
PORTARIA Nº 020/2025                              CONDE/PB, 18 de agosto de 2025. 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE CONDE, 

ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições que lhe são conferidas pela 
Lei Orgânica do Município, 

 
Considerando a solicitação feita pela servidora. 
 
Considerando o Laudo Médico expedido pela Junta Médica do 

Município, 
 
RESOLVE:   
 
Art. 1º Conceder Readaptação de Função pelo período de 01 (um) 

ano a servidora ROGÉRIA DA SILVEIRA FERREIRA, Mat. 1484 Cargo de 
Merendeira, lotada na Secretaria Municipal da Fazenda, com início no dia 
30/06/2025. 

 
Art. 2º A servidora será readaptada temporariamente para a 

função de Atividades Administrativas Diversas. 
 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos para a data determinada pela junta médica do 
município. 

                                                                                                                             
 
 

NÉLIO CARNEIRO DOS SANTOS 
Secretário de Administração 
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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
– CMAS  
 
 
RESOLUÇÃO Nº 31/2025  

DISPÕE SOBRE APROVAÇÃO DA 
RENOVAÇÃO DE INSCRIÇÃO DA 
FUNDAÇÃO MISSÃO RESGATE DE 
CONDE. 

 
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (CMAS), no uso 

das atribuições que lhe conferem a Lei Federal n° 8.742 de 07 de dezembro 
de 1993, alterada pela Lei n° 12.437 de 07 de julho de 2011 e Lei Municipal 
nº 1039, de 25 de novembro de 2019, bem como, as seguintes 
considerações:  

 
CONSIDERANDO a Resolução MDS/CNAS 109/2009, que tipifica os 

Serviços, Programas, Projetos e Benefícios Socioassistenciais; 
 
CONSIDERANDO a Resolução CNAS 14/2014, que define os 

parâmetros nacionais para a inscrição das entidades e organizações de 
assistência social, bem como dos serviços, programas, projetos e 
benefícios socioassistenciais nos Conselhos de Assistência Social dos 
Municípios e do Distrito Federal; 

 
CONSIDERANDO que a Resolução nº 13, de 09 de abril de 2025 – 

Define os parâmetros para a inscrição e renovação de inscrição, 
acompanhamento e fiscalização das Entidades e Organizações de 
Assistência Social, bem como dos Serviços, Programas, Projetos e 
Benefícios Socioassistenciais no Conselho Municipal de Assistência Social 
de Conde; 

 
CONSIDERANDO o Parecer da Comissão de Normas, 

Regulamentos e Inscrições de Entidades da Assistência Social de Conde; 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º. Aprovar, a Renovação de Inscrição da FUNDAÇÃO MISSÃO 

RESGATE, conforme definição da Resolução CNAS 14/2014. 
 
Art. 2º. Este Conselho atribui a certificação a FUNDAÇÃO MISSÃO 

RESGATE, sob o número de registro de 001/2025. 
 
Art. 3°. Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação. 

 
Conde, 13 de agosto de 2025 

 
 
 
 

Ana Roberta Borges da Silva    
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social 

 
RESOLUÇÃO Nº 32/2025 

DISPÕE SOBRE APROVAÇÃO DA 
INSCRIÇÃO ASSOCIAÇÃO PARAIBANA 
DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
BOULEVARD – APECB DE CONDE. 

 
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (CMAS), no uso 

das atribuições que lhe conferem a Lei Federal n° 8.742 de 07 de dezembro 
de 1993, alterada pela Lei n° 12.437 de 07 de julho de 2011 e Lei Municipal 
nº 1039, de 25 de novembro de 2019, bem como, as seguintes 
considerações:  

 
CONSIDERANDO a Resolução MDS/CNAS 109/2009, que tipifica os 

Serviços, Programas, Projetos e Benefícios Socioassistenciais; 

CONSIDERANDO a Resolução CNAS 14/2014, que define os 
parâmetros nacionais para a inscrição das entidades e organizações de 
assistência social, bem como dos serviços, programas, projetos e 
benefícios socioassistenciais nos Conselhos de Assistência Social dos 
Municípios e do Distrito Federal; 

 
CONSIDERANDO que a Resolução nº 13, de 09 de abril de 2025, 

que define os parâmetros para a inscrição e renovação de inscrição, 
acompanhamento e fiscalização das Entidades e Organizações de 
Assistência Social, bem como dos Serviços, Programas, Projetos e 
Benefícios Socioassistenciais no Conselho Municipal de Assistência Social 
de Conde, Estado da Paraíba. 

 
CONSIDERANDO o Parecer da Comissão de Normas, 

Regulamentos e Inscrições de Entidades da Assistência Social de Conde;  
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º. Aprovar a inscrição da Organização da Sociedade Civil para 

o ano de 2025, conforme definição da Resolução CNAS 14/2014, sendo 
enquadrada como Entidades exclusivas ou preponderantes de assistência 
social, a ASSOCIAÇÃO PARAIBANA DE EDUCAÇÃO E CULTURA BOULEVARD 
– APECB, desenvolvendo Atividades de associações de defesa de direitos 
sociais. 

 
Art. 2º. Este Conselho atribui a certificação a ASSOCIAÇÃO 

PARAIBANA DE EDUCAÇÃO E CULTURA BOULEVARD – APECB DE CONDE, 
sob o número de registro de 002/2025. 
  

Conde, 13 de agosto de 2025 
 
 
 

Ana Roberta Borges da Silva    
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social 

 
RESOLUÇÃO Nº 33/2025  

Constitui a Comissão de Monitoramento e 
Avaliação do Plano Municipal de 
Assistência Social – PMAS.  

 
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CONDE – 

CMAS, no uso das competências e das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei nº 8.742 de 7 de dezembro de 1993 – Lei Orgânica da Assistência 
Social – LOAS e pela Lei Municipal 1039/2019, de 25 novembro de 2019, 
que dispõe sobre o Sistema Único de Assistência Social e as instâncias de 
articulação, pactuação e deliberação do SUAS, e 

 
CONSIDERANDO que o Conselho Municipal de Assistência Social 

tem a finalidade de deliberar, acompanhar, avaliar e exercer o controle 
sobre a Política de Assistência Social, em âmbito municipal; 

 
CONSEDERANDO a reunião ordinária realizada no dia 13 de agosto 

de 2025, na Casa dos Conselhos, situada à Rua Presidente Epitácio Pessoa, 
227 – Centro, no uso da competência que lhe confere a Lei Municipal Nº 
1039/2019, Art.14, que dispõe sobre a composição das Comissões 
Temáticas;  

 
R E S O L V E:  
 
Art. 1º. Aprovar a composição da Comissão de Monitoramento e 

Avaliação do Plano Municipal de Assistência Social – PMAS;  
 
Art. 2º. A Comissão de Monitoramento e Avaliação do Plano 

Municipal de Assistência Social será composta em caráter paritário por 06 
(seis) membros e terá a seguinte formação:  

I. Representantes Governamentais:  
a) Flávia dos Santos Sousa – Secretaria de Assistência Social;  
c) Dayane Martins da Silva – Secretaria de Saúde;  
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e) Glória de Fátima Morais Targino – Secretaria de Educação.  
II. Representantes da Sociedade Civil:  
a) Bruna Gabrielli Damascena de Figueiredo – Segmento 

Trabalhadores do Setor; 
b) Elaine Lacerda da Silva – Segmento Entidades; 
c) Jenyffer Alves de Souza – Segmento Usuários; 
 
Art. 3º. Compete à Comissão de Monitoramento e Avaliação do 

Plano Municipal de Assistência Social – PMAS, entre outras atribuições:  
I. Realizar revisão anual das diretrizes, objetivos, ações, 

estratégias, metas e prazos do Plano Municipal de Assistência Social no 
terceiro trimestre de cada ano;  

II. Atualizar periodicamente as informações em relação às 
populações dos territórios de referência atendidas;  

III. Prover indicações integradas sobre a atuação dos diferentes 
equipamentos, de territórios específicos;  

IV. Pontuar as ações a serem realizadas para operacionalização do 
monitoramento e avaliação;  

V. Atualizar através de relatórios de atendimentos dos 
equipamentos públicos, avaliação das Estruturas Físicas, quantitativo das 
Equipes de Referência do SUAS;  

VI. Realizar pesquisa de satisfação com os usuários que serão os 
instrumentos utilizados para o monitoramento e avaliação dos objetivos 
conforme as metas estabelecidas no Plano Municipal;  

VII. Elaborar o orçamento;  
VIII. A Comissão poderá realizar outras atribuições correlatas 

conforme a necessidade da monitoração e avaliação do Plano Municipal 
de Assistência Social – PMAS.  

 
Art. 4º. Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação.  

 
Conde, 13 de agosto de 2025 

 
 
 

Ana Roberta Borges da Silva    
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social 

 
RESOLUÇÃO Nº 34/2025 

Dispõe sobre a aprovação do Plano de 
Ação e Aplicação do Programa de 
Fortalecimento do Cadastro Único da 
Assistência Social (PROCAD-SUAS), 
município de Conde, Estado da Paraíba.  

 
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CONDE – 

CMAS, no uso das competências e das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei nº 8.742 de 7 de dezembro de 1993 – Lei Orgânica da Assistência 
Social – LOAS e pela Lei Municipal 1039/2019, de 25 novembro de 2019, 
que dispõe sobre o Sistema Único de Assistência Social e as instâncias de 
articulação, pactuação e deliberação do SUAS, e 

 
CONSIDERANDO que o Conselho Municipal de Assistência Social 

tem a finalidade de deliberar, acompanhar, avaliar e exercer o controle 
sobre a Política de Assistência Social, em âmbito municipal; 

 
CONSIDERANDO a Portaria MDS Nº 995, de 18 de junho de 2024, 

que regulamenta as ações do Programa de Fortalecimento do Cadastro 
Único no Sistema Único da Assistência Social, instituído e aprovado por 
meio da Resolução MDS/CNAS nº 130, de 27 de novembro de 2023, do 
Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS), e Resolução MDS/CIT nº 
8, de 31 de outubro de 2023, da Comissão Intergestores Tripartite (CIT); 

 
CONSEDERANDO a Reunião Ordinária do CMAS, realizada no dia 

13 de agosto de 2025, na Casa dos Conselhos, situada à Rua Presidente 
Epitácio Pessoa, 227 – Centro. 

  
R E S O L V E:  
 

Art. 1º. Aprovar o Plano de Ação e Aplicação do Programa de 
Fortalecimento do Cadastro Único da Assistência Social (PROCAD-SUAS), 
que visa melhorar o atendimento aos usuários da assistência social no 
município. 

 
Art. 2º. Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação.  

 
Conde, 13 de agosto de 2025 

 
 
 

Ana Roberta Borges da Silva    
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social 

 
 
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – CMDCA  
 
 
RESOLUÇÃO Nº 12/2025  

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS 
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
(CMDCA), APROVOU A RENOVAÇÃO DE 
INSCRIÇÃO DA FUNDAÇÃO MISSÃO 
RESGATE. 

 
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE – CMDCA de Conde, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei 373/2005, de 05 de novembro 2005, e alterada pela Lei 
Municipal nº. 865/2015, de 02 de abril de 2015. 

 
CONSIDERANDO que o Conselho Municipal dos Direitos da Criança 

e do Adolescente – CMDCA é um órgão criado para formular e deliberar 
políticas públicas relativas as crianças e adolescentes; 

 
CONSIDERANDO que o Conselho Municipal dos Direitos da Criança 

e do Adolescente – CMDCA é órgão colegiado de caráter deliberativo, 
fiscalizador e permanente; 

 
CONSIDERANDO a deliberação do Conselho Municipal dos Direitos 

da Criança e do Adolescente, em reunião ordinária no dia 13 de agosto de 
2025. 

 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º. Aprovar a renovação de inscrição da FUNDAÇÃO MISSÃO 

RESGATE. 
 
Art. 2º. Este Conselho atribui a certificação da FUNDAÇAO MISSÃO 

RESGATE, sob o número de registro de 001/2025. 
 
Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Conde – PB, 13 de agosto de 2025 

  
  

Ana Paula dos Santos Tavares 
Presidente do CMDCA 
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RESOLUÇÃO Nº 13/2025  
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS 
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
(CMDCA), APROVOU A RENOVAÇÃO DE 
INSCRIÇÃO DO NÚCLEO REGIONAL DO 
INSTITUTO EUVALDO LODI PARAIBA (IEL). 

 
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE – CMDCA de Conde, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei 373/2005, de 05 de novembro 2005, e alterada pela Lei 
Municipal nº. 865/2015, de 02 de abril de 2015. 

 
CONSIDERANDO que o Conselho Municipal dos Direitos da Criança 

e do Adolescente – CMDCA é um órgão criado para formular e deliberar 
políticas públicas relativas as crianças e adolescentes; 

 
CONSIDERANDO que o Conselho Municipal dos Direitos da Criança 

e do Adolescente – CMDCA é órgão colegiado de caráter deliberativo, 
fiscalizador e permanente; 

 
CONSIDERANDO a deliberação do Conselho Municipal dos Direitos 

da Criança e do Adolescente, em reunião ordinária no dia 13 de agosto de 
2025. 

 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º. Aprovar a renovação de inscrição do NÚCLEO REGIONAL 

DO INSTITUTO EUVALDO LODI PARAIBA (IEL). 
 
Art. 2º. Este Conselho atribui a certificação do NÚCLEO REGIONAL 

DO INSTITUTO EUVALDO LODI PARAIBA (IEL), sob o número de registro de 
002/2025. 

 
Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Conde – PB, 13 de agosto de 2025. 

 
  

Ana Paula dos Santos Tavares 
Presidente do CMDCA 

 
RESOLUÇÃO Nº 14/2025  

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS 
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
(CMDCA), APROVOU A INSCRIÇÃO 
ASSOCIAÇÃO PARAIBANA DE EDUCAÇÃO 
E CULTURA BOULEVARD – APECB DE 
CONDE.  

 
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE – CMDCA de Conde, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei 373/2005, de 05 de novembro 2005, e alterada pela Lei 
Municipal nº. 865/2015, de 02 de abril de 2015. 

 
CONSIDERANDO que o Conselho Municipal dos Direitos da Criança 

e do Adolescente – CMDCA é um órgão criado para formular e deliberar 
políticas públicas relativas as crianças e adolescentes; 

 
CONSIDERANDO que o Conselho Municipal dos Direitos da Criança 

e do Adolescente – CMDCA é órgão colegiado de caráter deliberativo, 
fiscalizador e permanente; 

 
CONSIDERANDO a deliberação do Conselho Municipal dos Direitos 

da Criança e do Adolescente, em reunião ordinária no dia 13 de agosto de 
2025. 

 
R E S O L V E: 
 

Art. 1º. Aprovar a Inscrição da Associação Paraibana de Educação 
e Cultura BOULEVARD – APECB, desenvolvendo atividades de associações 
de defesa de direitos sociais. 

 
Art. 2º. Este Conselho atribui a certificação a ASSOCIAÇÃO 

PARAIBANA DE EDUCAÇÃO E CULTURA BOULEVARD – APECB DE CONDE, 
sob o número de registro de 003/2025. 

 
Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Conde – PB, 13 de agosto de 2025. 

 
  

Ana Paula dos Santos Tavares 
Presidente do CMDCA 

 
RESOLUÇÃO Nº 15/2025  

Dispõe sobre a aprovação do Protocolo de 
Encaminhamento das Ações para o 
Acolhimento de Crianças e Adolescentes e 
o Fluxograma de Acompanhamento do 
Serviço. 

 
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE – CMDCA de Conde, no uso de suas atribuições legais que 
lhe confere a Lei Municipal nº 865/2015 de 02 de abril de 2015, e suas 
alterações, em cumprimento a deliberação da plenária da Reunião 
Ordinária realizada em 13/08/2025, e:  

 
CONSIDERANDO a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, que dispõe 

sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras providências;  
 
CONSIDERANDO as reuniões e discussões, com representantes da 

Rede Socioassistencial, Conselho Municipal dos Direitos de Crianças e 
Adolescentes, e Centro de Referência Especializado de Assistência Social 
(CREAS), com vistas a estabelecer o protocolo de encaminhamento das 
ações para o acolhimento de crianças e adolescentes; 

 
CONSIDERANDO a deliberação do Conselho Municipal dos Direitos 

da Criança e do Adolescente, em reunião ordinária no dia 13 de agosto de 
2025. 

R E S O L V E:  
 
Art. 1º. Aprovar, o Protocolo de Encaminhamento das Ações para 

o Acolhimento de Crianças e Adolescentes e o Fluxograma de 
Acompanhamento do Serviço. 

 
Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Conde – PB, 13 de agosto de 2025 

 
  

Ana Paula dos Santos Tavares 
Presidente do CMDCA 
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LICITAÇÃO E COMPRAS 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00041/2025 

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de 
Apoio, sediada na Rodovia Pb 018, S/N - Rodovia - Conde - PB, por meio 
do site www.portaldecompraspublicas.com.br, licitação modalidade 
Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, visando formar Sistema de 
Registro de Preços objetivando contratações futuras, para: Aquisição 
parcelada de mobiliários diversos. Abertura da sessão pública: 09:00 horas 
do dia 04 de Setembro de 2025. Início da fase de lances: 09:01 horas do 
dia 04 de Setembro de 2025. Referência: horário de Brasília - DF. Recursos: 
previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 
14.133/21; Lei Complementar nº 123/06; Decreto Federal nº 11.462/23; 
Decreto Municipal nº 030/23; Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME/22; e 
legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas 
normas. Informações: das 08:00 as 14:00 horas dos dias úteis, no endereço 
supracitado. E-mail: conde.cpl.2021@gmail.com. Edital: 
www.conde.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br; 
www.portaldecompraspublicas.com.br; www.gov.br/pncp.  

Conde - PB, 18 de Agosto de 2025 
SEVERINO VIEIRA DE LIMA JUNIOR - Pregoeiro Oficial 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00043/2025 

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de 
Apoio, sediada na Rodovia Pb 018, S/N - Rodovia - Conde - PB, por meio 
do site www.portaldecompraspublicas.com.br, licitação modalidade 
Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, restrita à participação de 
Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, visando 
formar Sistema de Registro de Preços objetivando contratações futuras, 
para: Aquisição parcelada de utensílios diversos. Abertura da sessão 
pública: 11:00 horas do dia 04 de Setembro de 2025. Início da fase de 
lances: 11:01 horas do dia 04 de Setembro de 2025. Referência: horário de 
Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: 
Lei Federal nº 14.133/21; Lei Complementar nº 123/06; Decreto Federal 
nº 11.462/23; Decreto Municipal nº 030/23; Instrução Normativa nº 73 
SEGES/ME/22; e legislação pertinente, consideradas as alterações 
posteriores das referidas normas. Informações: das 08:00 as 14:00 horas 
dos dias úteis, no endereço supracitado. E-mail: 
conde.cpl.2021@gmail.com. Edital: www.conde.pb.gov.br; 
www.tce.pb.gov.br; www.portaldecompraspublicas.com.br; 
www.gov.br/pncp.  

Conde - PB, 18 de Agosto de 2025 
SEVERINO VIEIRA DE LIMA JUNIOR - Pregoeiro Oficial 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

EXTRATO DE CONTRATO 
OBJETO: Aquisição de instrumentos musicais diversos. FUNDAMENTO 
LEGAL: Dispensa de Licitação nº DV00023/2025, nos termos do Art. 75, 
inciso II, da Lei 14.133/21. DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de 
Impostos: 25.00 – Fundo Municipal de Assistência Social 
08.122.0033.2120 – Gestão Administrativa do Fundo Municipal de 
Assistência Social 08.243.0033.2074 – Assistência a Criança e ao 
Adolescente 4.4.90.52.01 – Equipamento e Material Permanente. 
VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 2025. PARTES 
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Conde e: CT Nº 00309/2025 - 
14.08.25 - O MUNDO DAS ANTENAS COMPONENTES ELETRONICOS LTDA - 
R$ 32.730,00. 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

  
GESTOR E FISCAL DO CONTRATO - DISPENSA Nº DV00023/2025 

Nos termos da norma vigente e observado o disposto no respectivo 
processo, que objetiva: Aquisição de instrumentos musicais diversos; 
DESIGNO as servidoras Scheilla Barbosa Andrade dos Santos, Secretária 
Municipal de Desenvolvimento Social, como Gestora; e Francisca das 
Chagas de Medeiros Santos, Chefe do Núcleo de Suprimentos e Contratos, 
para Fiscal, do contrato decorrente da Dispensa nº DV00023/2025, 
especialmente para acompanhar e fiscalizar a execução do referido 
contrato, respectivamente. 

Conde - PB, 13 de Agosto de 2025 
KARLA MARIA MARTINS PIMENTEL – Prefeita 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

  
ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO - DISPENSA Nº DV00023/2025 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos 
que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria Jurídica, 
referente a Dispensa de Licitação nº DV00023/2025, fundamentada no 
Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21, que objetiva: Aquisição de instrumentos 
musicais diversos; ADJUDICO o seu objeto e RATIFICO o correspondente 
procedimento em favor de: O MUNDO DAS ANTENAS COMPONENTES 
ELETRONICOS LTDA - R$ 32.730,00. 

Conde - PB, 13 de Agosto de 2025 
KARLA MARIA MARTINS PIMENTEL – Prefeita 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

  
EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO: Locação de imóvel destinado ao funcionamento de equipamento 
público. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de Licitação nº 
IN00046/2025, nos termos do Art. 74, inciso V, da Lei 14.133/21. 
DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos: 06.00 – Secretaria 
Municipal de Administração. 04.122.0011.2014 – Manutenção das 
Atividades da Secretaria Municipal de Administração. 3.3.90.36.01 – 
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física. VIGÊNCIA: até o final do 
exercício financeiro de 2028. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura 
Municipal de Conde e: CT Nº 00303/2025 - 31.07.25 - MARIA EUNICE DAS 
NEVES - R$ 123.000,00. 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

  
GESTOR E FISCAL DO CONTRATO - INEXIGIBILIDADE Nº IN00046/2025 

Nos termos da norma vigente e observado o disposto no respectivo 
processo, que objetiva: Locação de imóvel destinado ao funcionamento de 
equipamento público; DESIGNO os servidores Nélio Carneiro dos Santos, 
Secretário Municipal de Administração, como Gestor; e Luiz Basilio da Silva 
Junior, Gerente Executivo de Contratos e Convênios, para Fiscal, do 
contrato decorrente da Inexigibilidade nº IN00046/2025, especialmente 
para acompanhar e fiscalizar a execução do referido contrato, 
respectivamente. 

Conde - PB, 30 de Julho de 2025 
KARLA MARIA MARTINS PIMENTEL – Prefeita 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

  
ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO - INEXIGIBILIDADE Nº IN00046/2025 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos 
que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria Jurídica, 
referente a Inexigibilidade de Licitação nº IN00046/2025, fundamentada 
no Art. 74, inciso V, da Lei 14.133/21, que objetiva: Locação de imóvel 
destinado ao funcionamento de equipamento público; ADJUDICO o seu 
objeto e RATIFICO o correspondente procedimento em favor de: MARIA 
EUNICE DAS NEVES - R$ 123.000,00. 

Conde - PB, 30 de Julho de 2025 
KARLA MARIA MARTINS PIMENTEL – Prefeita 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 
  

EXTRATO DE APOSTILAMENTO 
OBJETO: Aquisição parcelada de materiais de expediente e didáticos 
diversos. FUNDAMENTO LEGAL: Adesão a Registro de Preço nº 
AD00003/2025. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Conde 
e: CT Nº 00181/2025 - Arrecifes Industria e Comercio Ltda - Apostila 02 - 
Inclui a seguinte dotação orçamentária: 12.361.0025.2039 - Manutenção 
das Atividades do Ensino Fundamental - MDE. ASSINATURA: 06.08.25 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

  
EXTRATO DE APOSTILAMENTO 

OBJETO: Aquisição parcelada de papel A4. FUNDAMENTO LEGAL: Adesão 
a Registro de Preço nº AD00007/2025. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura 
Municipal de Conde e: CT Nº 00219/2025 - Multi Servicos e Solucoes Ltda 
- Apostila 01 - Inclui a seguinte dotação orçamentária: 12.361.0025.2039 - 
Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental - MDE. ASSINATURA: 
06.08.25 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

  
EXTRATO DE APOSTILAMENTOS 

OBJETO: Aquisição parcelada de ar condicionado e eletrodomésticos 
diversos. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico nº 00013/2025. PARTES 
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Conde e: CT Nº 00254/2025 - 
Amena Climatizacao Ltda - Apostila 01 - Inclui a seguinte dotação 
orçamentária: Recursos Federal. 01.00 - Fundo Municipal de Saúde. 
10.301.0045.1029 - Estruturação dos Serviços da Atenção Primária à 
Saúde do Município. 10.302.0041.1030 - Estruturação dos Serviços de 
Saúde Especializada de Média e Alta Complexidade. CT Nº 00255/2025 - 
As Tech Eletronicos Ltda - Apostila 01 - Inclui a seguinte dotação 
orçamentária: Recursos Federal. 01.00 - Fundo Municipal de Saúde. 
10.301.0045.1029 - Estruturação dos Serviços da Atenção Primária à 
Saúde do Município. 10.302.0041.1030 - Estruturação dos Serviços de 
Saúde Especializada de Média e Alta Complexidade. CT Nº 00256/2025 - 
C.w.c. Distribuidora Ltda - Apostila 01 - Inclui a seguinte dotação 
orçamentária: Recursos Federal. 01.00 - Fundo Municipal de Saúde. 
10.301.0045.1029 - Estruturação dos Serviços da Atenção Primária à 
Saúde do Município. 10.302.0041.1030 - Estruturação dos Serviços de 
Saúde Especializada de Média e Alta Complexidade. CT Nº 00257/2025 - 
Catfelli Design Comercio Ltda - Apostila 01 - Inclui a seguinte dotação 
orçamentária: Recursos Federal. 01.00 - Fundo Municipal de Saúde. 
10.301.0045.1029 - Estruturação dos Serviços da Atenção Primária à 
Saúde do Município. 10.302.0041.1030 - Estruturação dos Serviços de 
Saúde Especializada de Média e Alta Complexidade. CT Nº 00258/2025 - 
Cb Eletro e Informatica Ltda - Apostila 01 - Inclui a seguinte dotação 

orçamentária: Recursos Federal. 01.00 - Fundo Municipal de Saúde. 
10.301.0045.1029 - Estruturação dos Serviços da Atenção Primária à 
Saúde do Município. 10.302.0041.1030 - Estruturação dos Serviços de 
Saúde Especializada de Média e Alta Complexidade. CT Nº 00259/2025 - 
Dantas Eletromoveis e Equipamentos Ltda - Apostila 01 - Inclui a seguinte 
dotação orçamentária: Recursos Federal. 01.00 - Fundo Municipal de 
Saúde. 10.301.0045.1029 - Estruturação dos Serviços da Atenção Primária 
à Saúde do Município. 10.302.0041.1030 - Estruturação dos Serviços de 
Saúde Especializada de Média e Alta Complexidade. CT Nº 00260/2025 - 
Franciele Eletro Ltda - Apostila 01 - Inclui a seguinte dotação orçamentária: 
Recursos Federal. 01.00 - Fundo Municipal de Saúde. 10.301.0045.1029 - 
Estruturação dos Serviços da Atenção Primária à Saúde do Município. 
10.302.0041.1030 - Estruturação dos Serviços de Saúde Especializada de 
Média e Alta Complexidade. CT Nº 00261/2025 - Mais Distribuicoes Pb 
Comercio e Servico Ltda - Apostila 01 - Inclui a seguinte dotação 
orçamentária: Recursos Federal. 01.00 - Fundo Municipal de Saúde. 
10.301.0045.1029 - Estruturação dos Serviços da Atenção Primária à 
Saúde do Município. 10.302.0041.1030 - Estruturação dos Serviços de 
Saúde Especializada de Média e Alta Complexidade. CT Nº 00262/2025 - 
Maria Jose Freires da Silva Dias - Apostila 01 - Inclui a seguinte dotação 
orçamentária: Recursos Federal. 01.00 - Fundo Municipal de Saúde. 
10.301.0045.1029 - Estruturação dos Serviços da Atenção Primária à 
Saúde do Município. 10.302.0041.1030 - Estruturação dos Serviços de 
Saúde Especializada de Média e Alta Complexidade. CT Nº 00263/2025 - 
Microfort Informatica Ltda - Apostila 01 - Inclui a seguinte dotação 
orçamentária: Recursos Federal. 01.00 - Fundo Municipal de Saúde. 
10.301.0045.1029 - Estruturação dos Serviços da Atenção Primária à 
Saúde do Município. 10.302.0041.1030 - Estruturação dos Serviços de 
Saúde Especializada de Média e Alta Complexidade. CT Nº 00264/2025 - 
Tecnoforte Sistemas de Refrigeracao - Eireli - EPP - Apostila 01 - Inclui a 
seguinte dotação orçamentária: Recursos Federal. 01.00 - Fundo 
Municipal de Saúde. 10.301.0045.1029 - Estruturação dos Serviços da 
Atenção Primária à Saúde do Município. 10.302.0041.1030 - Estruturação 
dos Serviços de Saúde Especializada de Média e Alta Complexidade. 
ASSINATURA: 06.08.25 
 
 
 


